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ANÁLISE DE TEXTOS (VERBAIS E NÃO VERBAIS), SOB 
O ASPECTO TIPOLÓGICO, DO GÊNERO E DAS MARCAS 

LINGUÍSTICAS E INTERPRETAÇÃO 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpreta-
ção trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre 
o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimen-
to profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem 
uma relação hierárquica do pensamento defendido, retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram expli-
citadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conce-
der espaço para divagações ou hipóteses, supostamente conti-
das nas entrelinhas. Deve-se   ater às ideias do autor, o que não 
quer dizer que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, 
mas é fundamental que não sejam criadas suposições vagas e 
inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e 
a interpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de 
conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre re-
leia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos sur-
preendentes que não foram observados previamente. Para auxi-
liar na busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele 
os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certamen-
te auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de 
que os parágrafos não estão organizados, pelo menos em um 
bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar que estão, 
é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma relação 
hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já cita-
das ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entre-
linhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer 
que você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas 
e inespecíficas. Ler com atenção é um exercício que deve ser 
praticado à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós 
leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpre-
tação imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. 
O leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. 
No romance nós temos uma história central e várias histórias 
secundárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmen-

te imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas 
personagens, que geralmente se movimentam em torno de uma 
única ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas 
ações encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferen-

ciado por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e 
tem a história principal, mas também tem várias histórias secun-
dárias. O tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e 
local são definidos pelas histórias dos personagens. A história 
(enredo) tem um ritmo mais acelerado do que a do romance por 
ter um texto mais curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações 

que nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a iro-
nia para mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica 
o tempo não é relevante e quando é citado, geralmente são pe-
quenos intervalos como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da 

linguagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o mo-
mento, a vida dos homens através de figuras que possibilitam a 
criação de imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um as-
sunto  que está sendo muito comentado (polêmico). Sua inten-
ção é convencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de 

um entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informa-
ções. Tem como principal característica transmitir a opinião de 
pessoas de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materia-
liza em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite 
as crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, aju-
dando os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como obje-

tivo de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma 
certa liberdade para quem recebe a informação.

 
Existem muitas linguagens e cada uma delas é composta de 

diversos elementos. Alguns exemplos: letras e palavras são ele-
mentos da linguagem escrita; cores e formas são elementos da 
linguagem visual; timbre e ritmo são alguns dos elementos da 
linguagem sonora.
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A linguagem expressa, cria, produz ou comunica algo. Há linguagens verbais e não verbais. Cada uma delas é composta por 
diversos elementos. Alguns exemplos: letras e palavras são elementos da linguagem verbal; cores e formas são elementos da lingua-
gem visual; timbre e ritmo são alguns dos elementos da linguagem sonora.

Linguagem verbal
A linguagem verbal é caracterizada pela comunicação através do uso de palavras. Essas palavras podem ser faladas ou escritas. 

O conjunto das palavras utilizadas em uma língua é chamado de léxico.

Linguagem não verbal
A comunicação não verbal é compreendida como toda a comunicação realizada através de elementos não verbais. Ou seja, que 

não usem palavras.

Linguagem verbal Linguagem não verbal

Elementos presentes •	 Palavras

•	 Imagens
•	 Gestos
•	 Sons

•	 Expressões corporais e faciais

Exemplos

•	 Conversas
•	 Discursos
•	 Textos
•	 Rádio

•	 Língua de sinais
•	 Placas de aviso e de trânsito

•	 Obras de arte
•	 Dança

Interpretação de linguagem não verbal (tabelas, fotos, quadrinhos, etc.)
A simbologia é uma forma de comunicação não verbal que consegue, por meio de símbolos gráficos populares, transmitir men-

sagens e exprimir ideias e conceitos em uma linguagem figurativa ou abstrata. A capacidade de reconhecimento e interpretação das 
imagens/símbolos é determinada pelo conhecimento de cada pessoa.

Exemplos:
                                                     PLACAS  CHARGES

        

TIRINHAS
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GRÁFICOS

É possível encontrar no Brasil diversas variações linguísticas, como na linguagem regional. Elas reúnem as variantes da língua 
que foram criadas pelos homens e são reinventadas a cada dia.

Delas surgem as variações que envolvem vários aspectos históricos, sociais, culturais, geográficos, entre outros.
Nenhuma língua é usada de maneira uniforme por todos os seus falantes em todos os lugares e em qualquer situação. Sabe-se 

que, numa mesma língua, há formas distintas para traduzir o mesmo significado dentro de um mesmo contexto. 
As variações que distinguem uma variante de outra se manifestam em quatro planos distintos, a saber: fônico, morfológico, 

sintático e lexical.

Variações Morfológicas
Ocorrem nas formas constituintes da palavra. As diferenças entre as variantes não são tantas quanto as de natureza fônica, mas 

não são desprezíveis. Como exemplos, podemos citar:
– uso de substantivos masculinos como femininos ou vice-versa: duzentas gramas de presunto (duzentos), a champanha (o 

champanha), tive muita dó dela (muito dó), mistura do cal (da cal).
– a omissão do “s” como marca de plural de substantivos e adjetivos (típicos do falar paulistano): os amigo e as amiga, os livro 

indicado, as noite fria, os caso mais comum.
– o enfraquecimento do uso do modo subjuntivo: Espero que o Brasil reflete (reflita) sobre o que aconteceu nas últimas elei-

ções; Se eu estava (estivesse) lá, não deixava acontecer; Não é possível que ele esforçou (tenha se esforçado) mais que eu.
– o uso do prefixo hiper- em vez do sufixo -íssimo para criar o superlativo de adjetivos, recurso muito característico da linguagem 

jovem urbana: um cara hiper-humano (em vez de humaníssimo), uma prova hiperdifícil (em vez de dificílima), um carro hiperpos-
sante (em vez de possantíssimo).

– a conjugação de verbos irregulares pelo modelo dos regulares: ele interviu (interveio), se ele manter (mantiver), se ele ver (vir) 
o recado, quando ele repor (repuser).

– a conjugação de verbos regulares pelo modelo de irregulares: vareia (varia), negoceia (negocia).

Variações Fônicas
Ocorrem no modo de pronunciar os sons constituintes da palavra. Entre esses casos, podemos citar:
– a redução de proparoxítonas a paroxítonas: Petrópis (Petrópolis), fórfi (fósforo), porva (pólvora), todas elas formas típicas de 

pessoas de baixa condição social.
– A pronúncia do “l” final de sílaba como “u” (na maioria das regiões do Brasil) ou como “l” (em certas regiões do Rio Grande do 

Sul e Santa Catarina) ou ainda como “r” (na linguagem caipira): quintau, quintar, quintal; pastéu, paster, pastel; faróu, farór, farol.
– deslocamento do “r” no interior da sílaba: largato, preguntar, estrupo, cardeneta, típicos de pessoas de baixa condição social.
– a queda do “r” final dos verbos, muito comum na linguagem oral no português: falá, vendê, curti (em vez de curtir), compô.
– o acréscimo de vogal no início de certas palavras: eu me alembro, o pássaro avoa, formas comuns na linguagem clássica, hoje 

frequentes na fala caipira.
– a queda de sons no início de palavras: ocê, cê, ta, tava, marelo (amarelo), margoso (amargoso), características na linguagem 

oral coloquial.
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COMPONENTES DE HARDWARE DE UM SISTEMA 
COMPUTACIONAL (REPRESENTAÇÃO DA INFORMA-
ÇÃO, PROCESSADOR E MEMÓRIA E PERIFÉRICOS)

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são 

os dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o 
computador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, 
disco rígido, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer 

tarefas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de 
software são programadas em uma linguagem de computador, 
traduzidas em linguagem de máquina e executadas por compu-
tador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento 

do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exem-
plos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários 

para execução de tarefas específicas. Exemplos de software de 
aplicativos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, 
etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de 
funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utili-

zados no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas 
funcionalidades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o 
teclado, ou aqueles que podem melhorar a experiencia do usuá-
rio e até mesmo melhorar o desempenho do computador, tais 
como design, qualidade de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um 

item essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergo-
nômicos para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde 
muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com 
ele podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso 
do computador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para ma-

terial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do compu-

tador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo 

funcionamento do computador. É a plataforma de execução 
do usuário. Exemplos de software do sistema incluem sistemas 
operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de ta-

refas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, 
Access, além de ferramentas construídas para fins específicos.

CATEGORIAS DE SOFTWARE DE UM SISTEMA COMPU-
TACIONAL (SOFTWARES BÁSICOS E APLICATIVOS)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organi-
zar, armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem 
ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).
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Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral 
(textos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + 
V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está grava-
do na área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Pode-
mos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore
Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o 
Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, re-
cortar a parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os ar-
quivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o com-
putador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows 
se reorganiza internamente tornando o computador mais rápido 
e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior 
rapidez.
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LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS) LEI Nº 
8.742/1993 E ATUALIZAÇÕES

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Es-
tado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado 
de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas.

Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução 
de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles-
cência e à velhice; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; (Incluí-
do pela Lei nº 12.435, de 2011)

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; (In-
cluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência 
e a promoção de sua integração à vida comunitária; e (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal 
à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territo-
rialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrên-
cia de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso 
aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assis-
tência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, 
garantindo mínimos sociais e provimento de condições para 
atender contingências sociais e promovendo a universalização 
dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 3o Consideram-se entidades e organizações de assis-
tência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumu-
lativamente, prestam atendimento e assessoramento aos bene-
ficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na 
defesa e garantia de direitos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

§ 1o São de atendimento aquelas entidades que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços, execu-
tam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação 
social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em si-

tuações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos 
desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 
18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o São de assessoramento aquelas que, de forma conti-
nuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortale-
cimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, 
formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da 
política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas 
as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 
18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de 
forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas e projetos voltados prioritariamente para 
a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção 
de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das 
desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de de-
fesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência 
social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do 
CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011)

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princí-
pios:

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais so-
bre as exigências de rentabilidade econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o des-
tinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas 
públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao 
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à 
convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer com-
provação vexatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência 
às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e 
projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo 
Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as 
seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações 
em cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política de assistência social em cada esfera de governo.
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CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 6o A gestão das ações na área de assistência social fica 
organizada sob a forma de sistema descentralizado e participa-
tivo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), 
com os seguintes objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e 
a cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo 
articulado, operam a proteção social não contributiva; (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, na forma do art. 6o-C; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos 
na organização, regulação, manutenção e expansão das ações 
de assistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades 
regionais e municipais; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

V - implementar a gestão do trabalho e a educação perma-
nente na assistência social; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; 
e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de 
direitos. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo 
a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência 
e à velhice e, como base de organização, o território. (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos res-
pectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e or-
ganizações de assistência social abrangidas por esta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o A instância coordenadora da Política Nacional de Assis-
tência Social é o Ministério do Desenvolvimento Social e Comba-
te à Fome. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de 
Assistência Social normatizar e padronizar o emprego e a divul-
gação da identidade visual do Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, 
de 2018)

§ 5º A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identi-
ficação de unidades públicas estatais, entidades e organizações 
de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios 
vinculados ao Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

Art. 6o-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes 
tipos de proteção: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir 
situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvol-
vimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários; (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

II - proteção social especial: conjunto de serviços, progra-
mas e projetos que tem por objetivo contribuir para a recons-
trução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, 
o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção 
de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de 
violação de direitos. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos 
instrumentos das proteções da assistência social que identifica 
e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus 
agravos no território. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-B. As proteções sociais básica e especial serão ofer-
tadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, direta-
mente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações 
de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as especi-
ficidades de cada ação. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a 
entidade de assistência social integra a rede socioassistencial. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o Para o reconhecimento referido no § 1o, a entidade 
deverá cumprir os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3o; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Fede-
ral, na forma do art. 9o; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata 
o inciso XI do art. 19. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o As entidades e organizações de assistência social vin-
culadas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou 
ajustes com o poder público para a execução, garantido finan-
ciamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos 
e ações de assistência social, nos limites da capacidade instala-
da, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as 
disponibilidades orçamentárias. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

§ 4o O cumprimento do disposto no § 3o será informado 
ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
pelo órgão gestor local da assistência social. (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofer-
tadas precipuamente no Centro de Referência de Assistência 
Social (Cras) e no Centro de Referência Especializado de Assis-
tência Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades sem 
fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 3o desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o O Cras é a unidade pública municipal, de base territo-
rial, localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade 
e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassisten-
ciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, 
programas e projetos socioassistenciais de proteção social bási-
ca às famílias. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão 
municipal, estadual ou regional, destinada à prestação de ser-
viços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de 
risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, 
que demandam intervenções especializadas da proteção social 
especial. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais insti-
tuídas no âmbito do Suas, que possuem interface com as demais 
políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, 
programas, projetos e benefícios da assistência social. (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser 
compatíveis com os serviços neles ofertados, com espaços para 
trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e 
atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a 
acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência. (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, desti-
nados à execução das ações continuadas de assistência social, 
poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais que inte-
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grarem as equipes de referência, responsáveis pela organização 
e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e apro-
vado pelo CNAS. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. A formação das equipes de referência de-
verá considerar o número de famílias e indivíduos referencia-
dos, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que 
devem ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do 
CNAS. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6º-F. Fica instituído o Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), registro público eletrô-
nico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e dis-
seminar informações georreferenciadas para a identificação e 
a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda. 
(Incluído pela Lei nº 14.284, de 2021)

§ 1º As famílias de baixa renda poderão inscrever-se no Ca-
dÚnico nas unidades públicas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
6º-C desta Lei ou, nos termos do regulamento, por meio eletrô-
nico. (Incluído pela Lei nº 14.284, de 2021)

§ 2º A inscrição no CadÚnico é obrigatória para acesso a 
programas sociais do Governo Federal. (Incluído pela Lei nº 
14.284, de 2021)

Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entida-
des e organizações de assistência social, observarão as normas 
expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 
de que trata o art. 17 desta lei.

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta 
lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social.

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de 
assistência social depende de prévia inscrição no respectivo 
Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de As-
sistência Social do Distrito Federal, conforme o caso.

§ 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de ins-
crição e funcionamento das entidades com atuação em mais de 
um município no mesmo Estado, ou em mais de um Estado ou 
Distrito Federal.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao 
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal a fiscalização 
das entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou 
regulamento.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
§ 4º As entidades e organizações de assistência social po-

dem, para defesa de seus direitos referentes à inscrição e ao 
funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, 
Municipais e do Distrito Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Fede-
ral podem celebrar convênios com entidades e organizações de 
assistência social, em conformidade com os Planos aprovados 
pelos respectivos Conselhos.

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de as-
sistência social realizam-se de forma articulada, cabendo a coor-
denação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e 
execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 12. Compete à União:
I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios 

de prestação continuada definidos no art. 203 da Constituição 
Federal;

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o 
aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os pro-
jetos de assistência social em âmbito nacional; (Redação dada 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

 III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência.

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de 
assistência social e assessorar Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios para seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramen-
to à gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e 
benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão 
Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social 
(Suas), para a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal, destinado, sem prejuízo de outras ações a 
serem definidas em regulamento, a: (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, 
com base na atuação do gestor estadual, municipal e do Distri-
to Federal na implementação, execução e monitoramento dos 
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, 
bem como na articulação intersetorial; (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na ges-
tão estadual, municipal e do Distrito Federal do Suas; e (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos 
entes federados a título de apoio financeiro à gestão do Suas. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão 
do Suas, aferidos na forma de regulamento, serão considerados 
como prestação de contas dos recursos a serem transferidos a 
título de apoio financeiro. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o As transferências para apoio à gestão descentralizada 
do Suas adotarão a sistemática do Índice de Gestão Descentra-
lizada do Programa Bolsa Família, previsto no art. 8o da Lei no 
10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio 
de procedimento integrado àquele índice. (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

§ 3o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
§ 4o Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistên-

cia Social dos Estados, Municípios e Distrito Federal, percentual 
dos recursos transferidos deverá ser gasto com atividades de 
apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de pes-
soal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor 
público estadual, municipal ou do Distrito Federal. (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 13. Compete aos Estados:
I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de 

participação no custeio do pagamento dos benefícios eventuais 
de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos 
Conselhos Estaduais de Assistência Social; (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o 
aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os proje-
tos de assistência social em âmbito regional ou local; (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assis-
tenciais de caráter de emergência;

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associa-
ções e consórcios municipais na prestação de serviços de assis-
tência social;




